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DECRETO Nº 080/2025, 01 DE OUTUBRO DE 2025 – LEI
Nº 460

“Abre  no  orçamento  crédito
adicional suplementar e dá outras
providências”.

SUELEN  NARA  MATOS  MATIVE,  Prefeita  do
Município  de  Caiabu,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei:

DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um
crédito adicional na importância de R$ 996.859,65 distribuídos
as seguintes dotações: 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Art.  2º  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo
anterior será coberto com recursos provenientes de:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação. 

Prefeitura Municipal de Caiabu, 01 de outubro de 2025.

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal
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Registrado nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado  por  Edital  no  lugar  público  de  costume,  na  data
supra.

PAULO CÉZAR DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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DECRETO Nº 081/2025, 01 DE OUTUBRO DE 2025

“Remaneja  recursos  do  orçamento
vigente de 2025”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do 
Município de Caiabu, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei:

DECRETA:

 Art.  1º  Ficam remanejados  na  forma  do  anexo
deste decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025.

Art.  2º A  alteração  introduzida  pelo  presente
Decreto  não  implica  em  abertura  de  crédito  adicional,
suplementar,  especial  ou  mesmo  extraordinário,  já  que
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa impostos na
Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº450, de 13 de agosto de
2024) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos
e unidades contemplados.

Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 01 de outubro de 2025.

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado  por  Edital  no  lugar  público  de  costume,  na  data
supra.
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PAULO CÉZAR DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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DECRETO Nº 082/2025, 01 DE OUTUBRO DE 2025 – LEI
Nº 460

“Abre no orçamento vigente crédito
adicional  suplementar  e  dá  outras
providências”.

SUELEN  NARA  MATOS  MATIVE,  Prefeita  do
Município  de  Caiabu,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei:

DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um
crédito  adicional  na  importância  de  R$  1.608.631,00
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distribuídos as seguintes dotações: 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

U
E

LE
N

 N
A

R
A

 M
A

T
O

S
 M

A
T

IV
E

 (
C

P
F

 *
**

06
55

68
**

) 
em

 0
7/

11
/2

02
5 

às
 1

7:
10

:2
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
d7

3-
70

be
-b

e0
0-

90
f6

-4
3



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAIABU

Conforme Lei Municipal nº 300/2018 de 02 de outubro de 2018

Sexta-feira, 07 de novembro de 2025 Ano VIII | Edição nº 1151 Página 12 de 17

Município de Caiabu - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

U
E

LE
N

 N
A

R
A

 M
A

T
O

S
 M

A
T

IV
E

 (
C

P
F

 *
**

06
55

68
**

) 
em

 0
7/

11
/2

02
5 

às
 1

7:
10

:2
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
d7

3-
70

be
-b

e0
0-

90
f6

-4
3



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAIABU

Conforme Lei Municipal nº 300/2018 de 02 de outubro de 2018

Sexta-feira, 07 de novembro de 2025 Ano VIII | Edição nº 1151 Página 13 de 17

Município de Caiabu - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

U
E

LE
N

 N
A

R
A

 M
A

T
O

S
 M

A
T

IV
E

 (
C

P
F

 *
**

06
55

68
**

) 
em

 0
7/

11
/2

02
5 

às
 1

7:
10

:2
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
d7

3-
70

be
-b

e0
0-

90
f6

-4
3



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAIABU

Conforme Lei Municipal nº 300/2018 de 02 de outubro de 2018

Sexta-feira, 07 de novembro de 2025 Ano VIII | Edição nº 1151 Página 14 de 17

Município de Caiabu - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

U
E

LE
N

 N
A

R
A

 M
A

T
O

S
 M

A
T

IV
E

 (
C

P
F

 *
**

06
55

68
**

) 
em

 0
7/

11
/2

02
5 

às
 1

7:
10

:2
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
d7

3-
70

be
-b

e0
0-

90
f6

-4
3



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAIABU

Conforme Lei Municipal nº 300/2018 de 02 de outubro de 2018

Sexta-feira, 07 de novembro de 2025 Ano VIII | Edição nº 1151 Página 15 de 17

Município de Caiabu - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

U
E

LE
N

 N
A

R
A

 M
A

T
O

S
 M

A
T

IV
E

 (
C

P
F

 *
**

06
55

68
**

) 
em

 0
7/

11
/2

02
5 

às
 1

7:
10

:2
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
d7

3-
70

be
-b

e0
0-

90
f6

-4
3



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAIABU

Conforme Lei Municipal nº 300/2018 de 02 de outubro de 2018

Sexta-feira, 07 de novembro de 2025 Ano VIII | Edição nº 1151 Página 16 de 17

Município de Caiabu - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Art.  2º  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo
anterior será coberto com recursos provenientes de:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação. 

Prefeitura Municipal de Caiabu, 01 de outubro de 2025.

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

Registrado nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado  por  Edital  no  lugar  público  de  costume,  na  data
supra.

PAULO CÉZAR DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 405/2025, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

“Dispõe  sobre  a  exoneração
da servidora pública em cargo
de Comissão que especifica”

SUELEN  NARA  MATOS  MATIVE ,  Prefeita  do
Município de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe
confere o art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de
Caiabu – SP.

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a partir  de 07/11/2025, o Sra.

MEIRE REGINA SERRANO LEOCADIO, portadora do RG:
13.xxx.xxx-5  e  do  CPF:  035.xxx.xxx-60,  do  cargo  de
ENCARREGADO  DEPARTAMENTO  DE  CRECHE,  com
lotação no Departamento de Educação.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art.  3°  Determine-se  à  Secretaria  Municipal  de
Administração a adoção das providências necessárias para
o cumprimento desta Portaria.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 07 de novembro de 2025.
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ROSANA AUGUSTA DE FARIA
Diretora de Secretaria

...........................................................................................................
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